
 

 
 
 
 
 
 
 
Moções aprovadas no XL Congresso Estadual dos Petroleiros e Petroleiras do RS 
 

1 - Moção de Repúdio 

Ao Sindipetro-RS e aos Conselheiros eleitos, CD e CF da Petros, na eleição de 2023, que 
não fizeram campanha para a chapa 62-CF, da eleição de 2025. 

Nas eleições para os conselhos deliberativo e fiscal, de 2023, da Petros, foram montadas as 
chapas com composição politicamente negociada, com membros da FUP, FNP e ASTAPE, 
mescladas na seguinte configuração CD: dupla 65 FUP-ASTAPE, dupla 66 ambas da FNP e 
CF: dupla 51 FNP-FUP. Na campanha, todos os sindicatos da FUP fizeram campanha para 
eleger todos os candidatos inclusive a “chapa pura FNP”. 

Agora, nas eleições de 2025, nas reuniões do fórum Petros e entidades, foi proposto manter 
a mesma lógica de composição mista em ambas as chapas, para evitar que houvesse 
priorização, omissão ou manifestação contrária, de qualquer sindicato e/ou Federação e/ou 
entidade do fórum. 

A FNP, alegando o debate intenso, havia aprovado na composição para o CD, garantir 
titularidade e suplência, e que garantia que a campanha seria unificada. 

A FUP e as demais entidades concordaram com a proposta, na confiança de que tanto FNP 
e seus sindicatos assumiam o compromisso. Mas durante o processo eleitoral o Sindipetro-
RJ não cumpriu o acordo, bem como conselheiro Silvio Sinedino, fazendo campanha apenas 
para a chapa 51 do CD e não fizeram campanha para chapa 62. 

É inadmissível as entidades assumirem compromissos e não os cumprir. 

Sugerimos à FUP tratar com a FNP de uma forma mais enfática e formal do descumprimento 
do acordo no fórum e que se tome mais garantias em função desta situação. 

 

2 – Moções oriundas do 2º Encontro Nacional de Mulheres Petroleiras da FUP e FNP: 

- MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE À MINISTRA MARINA SILVA E REPÚDIO À VIOLÊNCIA 
DE GÊNERO NA POLÍTICA 
- Moção sobre Masculinidades – Coletivo de Mulheres do Sindipetro PR/SC 
- MOÇÃO PELO TELETRABALHO, PELA REDUÇÃO DA JORNADA E PELA QUALIDADE 
DE VIDA DAS TRABALHADORAS E TRABALHADORES DO SISTEMA PETROBRÁS E 
SEUS (AS) PRESTADORES (AS) DE SERVIÇOS. 

 

 


